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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

PARA DEFLAGRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL – SIMESC 

 
A comissão de associados do SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO 
MIGUEL DOS CAMPOS – SIMESC, no uso de suas prerrogativas estatutárias, especialmente com 
fundamento nos arts. 10, 12, 14, alínea “b”, e arts. 29 a 39 do Estatuto Social, e tendo invocado o art. 48 
do mesmo Estatuto, sendo ignorados pelo presidente interino. vêm, por meio do presente, CONVOCAR 
TODOS OS SEUS FILIADOS PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada 
nos seguintes termos: 

 
Ficam convocados todos os filiados do SIMESC, quites com suas obrigações sindicais, para 

participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada: 

 
 Data: 30/04/2026 

 Horário: 9:00 horas, 1ª convocação com maioria e 2ª convocação 1 hora após, com qualquer 
número de filiados – art. 11. 

 Local: Prefeitura de São Miguel dos Campos 

A Assembleia terá como pauta: 

Reconhecimento formal da vacância dos cargos diretivos; 

 
1. Ratificação da legitimidade da convocação pelos associados; 
2. Deflagração do processo eleitoral sindical, nos termos dos arts. 29 a 39 do Estatuto; 
3. Definição da data da eleição, período de inscrição de chapas e demais regras do pleito; 
4. Constituição/ratificação da Comissão Eleitoral, conforme previsto estatutariamente. 
5. Prestações de contas referente aos últimos 5 anos. 
6. Outros assuntos correlatos e necessários à regularização institucional do sindicato. 

 
Ressalta-se que a convocação tempestiva da assembleia constitui medida indispensável para 
assegurar a continuidade das atividades sindicais, a segurança jurídica dos atos administrativos e 
a legítima representação da categoria. 

Antônio Marcos S. do Nascimento, Mat.16372 Carlos André S. dos Santos, Mat.16396 

 
Rafael da Silva, Mat. 16468 

 
 
 

São Miguel dos Campos, 14 de abril de 2026 


